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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Convida os Senhores Vereadores e o público interessado a par-
ticiparem da Audiência Pública de Matéria Tributária, refe-
rente ao seguinte projeto:

PL 507/03 - de autoria do vereador Alcides Amazonas que
“Oficializa a Feira de Arte, Artesanato, Antiguidades, Gastro-
nomia, Cultura e Lazer da Praça da República, no Município
de São Paulo, e dá outras providências.

Data: 08 de junho de 2004 Horário: 10 horas
Local: Auditório Prestes Maia - Plenarinho, 1º andar, Viaduto
Jacareí, 100, Câmara Municipal de São Paulo

PAUTA

A COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRA-
BALHO.
Convida o público interessado a participar da AUDIÊNCIA
PÚBLICA dia 03 de junho/2004, às 13:15 no Salão Nobre lo-
calizado no 8º andar desta Edilidade onde serão discutidos os
seguintes Projetos de Lei:
Projeto de Lei: 843/03 - Autora: Claudete Alves - Institui o
Dia Municipal de Combate a Violência, abuso e da exploração
sexual contra crianças e adolescentes e dá outras providências.
Projeto de Lei: 608/03 - Autora: Claudete Alves - Obriga
estabelecimentos mencionados a manter em local visível
cartaz com dizeres do Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA) que esta Lei especifica.
Projeto de Lei: 190/02 - Autor: Ítalo Cardoso - Altera dis-
positivos da Lei 13.211 de 13 de novembro de 2001, que ins-
titui o Programa da Saúde da Gestante e do Recém-Nascido.
Projeto de Lei: 389/02 - Autor: Roger Lin - Dispõe sobre a
criação de Centros de Convivência Infantil nas Escolas Pú-
blicas da Rede Municipal de Ensino, no âmbito do Município
de São Paulo, e dá outras providências.
Projeto de Lei: 729/02 - Autora: Flávia Pereira - Institui o
Programa de prevenção e orientação à gravidez na adoles-
cência e dá outras providências.

REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETOS COM MANIFESTAÇÃO DO RELATOR

PL-193/00 - Autor: Mohamad Said Mourad - Dispõe sobre o
monitoramento das substâncias biológicas nocivas ao ser hu-
mano e tóxicas presentes nos aqüíferos freáticos localizados
sob os cemitérios existentes no Município de São Paulo, e dá
outras providências.
PL-317/01 - Autor: Paulo Frange - Torna obrigatória a insta-
lação de aquecedores solares e/ou a gás natural em todos os
conjuntos habitacionais populares de qualquer natureza cuja a
construção seja de iniciativa do Município de São Paulo; bem
como, hospitais, escolas e creches municipais.
PL-183/02 - Autor: Paulo Frange - Dispõe sobre a obrigatorie-
dade do Município, de manter aberta, durante os fins de se-
mana, no período diurno e em sistema de rodízio, no mínimo
uma Unidade Básica de Saúde - UBS em cada Distrito.
PL-416/03 - Autor: Paulo Frange - Obriga a adoção de me-
didas de segurança que evitem, impeçam ou dificultem a troca
de recém-nascidos nas dependências de hospitais públicos e
maternidades, no âmbito do Município de São Paulo, que pos-
sibilitem a posterior identificação através de exame de DNA, e
dá outras providências.
PL-455/03 - Autor: Bezerra Jr., Carlos Neder, Claudete Alves,
Gilberto Natalini, Paulo Frange e Rubens Calvo - Altera a lei
nº 12.352, de 13 de junho de 1997, e dá outras providências.
(confere ao Programa de Prevenção e Assistência o caráter de
assistência integral, com o fornecimento de medicamentos, va-
cinas e tratamento aos portadores da referida enfermidade).
PL-465/03 - Autor: Paulo Frange - Altera a Lei Municipal
13.321 de 06 de fevereiro de 2002, acrescentando uma alínea
“j” no inciso III do seu artigo 3º.
PL-628/02 - Autor: Celso Jatene - Acrescenta § 2º ao artigo 2º
da Lei Municipal 10.072/1986, renumerando o seu parágrafo
único, e dá outras providências. (referente a instalação de
bancas de jornal).
PL-079/02 - Autor: Eliseu Gabriel - “Dispõe sobre um plano
conjunto entre as Secretarias da Saúde e da Educação, objeti-
vando exames médicos de rotina em crianças residentes em
bolsões de pobreza, matriculados na Rede Municipal de Es-
colas e Creches, com ênfase no período da VOLTA ÀS
AULAS”.
PL-369/03 - Autora: Flávia Pereira - Dispõe sobre a realização
de um censo de pessoas com deficiência e/ou necessidades es-
peciais, residentes no Município de São Paulo.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLI-
TANA E MEIO AMBIENTE

CANCELAMENTO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
SOBRE PLANOS REGIONAIS ESTRATÉGICOS (PL
139/04)

As Comissões de Constituição e Justiça e de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente comunicam o cancelamento
das audiências públicas agendadas para os dias 04, 05 e 06
de junho de 2004.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO.
CONTRATADA: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANI-
ZAÇÃO - EMURB.
TERMO: Termo de Contrato nº 17/2004.
OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a prestação,
pela Contratada à Contratante, de serviços técnicos especiali-
zados de elaboração de projeto e orçamento da área descrita e
delimitada nos Anexos, relativos a serviços de reforma e reur-
banização do entorno da Câmara Municipal de São Paulo, bem
assim, os serviços técnicos de gerenciamento e contratação de
empresas para a execução das obras e serviços de reforma e
reurbanização do entorno da Câmara Municipal de São Paulo.
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 722.848,45
(setecentos e vinte e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais
e quarenta e cinco centavos).
EMPENHO: NE-456/OI, no valor de R$ 149.009,26 e NE-
564/OI, no valor de R$ 573.839,19.
VERBA: 4.4.90.51 - Obras e Instalações.
PROCESSO: Processo Adm. CMSP nº 193/2004.
ORDEM DE INÍCIO: Nos termos da Cláusula Quinta, item
5.1, foi expedida a Ordem de Execução dos Serviços com
início a partir de 26.05.2004.
VIGÊNCIA: O prazo total para a execução dos serviços ob-
jeto deste contrato fica estipulado em 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data, para início dos serviços, constante da
primeira Ordem de Serviço emitida pela Contratante. O prazo
total para a execução dos serviços objeto deste contrato, po-
derá ser prorrogado por acordo entre as partes, mediante a la-
vratura de aditivo contratual, pelo período necessário à com-
pleta realização do seu objeto.
ASSINATURA: 17 de maio de 2004.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO.
CONTRATADA: VR VALES LTDA.
TERMO: 7º Termo de Aditamento ao Contrato nº 13/2000.
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição.
VALOR: R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais).
EMPENHO: NE-651/OST-PJ - Fornecimento de Refeições a
Servidores.
VERBA: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica - Fornecimento de Refeições a Servidores.

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato nº 13/2000, a que se re-
fere o presente Termo de Aditamento fica prorrogada por 03
(três) meses, a partir de 01 de junho de 2004 até 01 de se-
tembro de 2004.
ASSINATURA: 01 de junho de 2004.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO DA MESA Nº 851/2004
Disciplina a concessão da Gratificação de Nível de Assessoria
aos Gabinetes de Vereadores, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que o §3º do art. 17 da Lei Municipal nº
13.637, de 04 de setembro de 2003, prevê que Ato da Mesa
disciplinará os procedimentos administrativos necessários à
concessão da Gratificação de Nível de Assessoria aos titulares
do cargo de Assistente Parlamentar;
CONSIDERANDO que dada a complexidade do processo de
concessão instituído pela Lei nº 13.637/03 torna-se imprescin-
dível um regramento preciso e inequívoco da maneira pela
qual a concessão se efetiva;
CONSIDERANDO, mais uma vez, a necessidade de previsibi-
lidade e tempo hábil para que os setores administrativos desta
Câmara executem suas atribuições com racionalidade e pres-
teza,
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no
uso das atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º A Gratificação de Nível de Assessoria, observado o li-
mite estabelecido no §1º do art. 17 da Lei nº 13.637/03, será
atribuída aos Assistentes Parlamentares e aos servidores co-
missionados em exercício nos Gabinetes dos Vereadores, a cri-
tério do Vereador, em valores fixos.
Art. 2º A percepção da Gratificação de Nível de Assessoria,
nos Gabinetes de Vereadores, é incompatível com a percepção
de GAL e GG, mesmo incorporadas ou declaradas perma-
nentes, nos termos do § 6º do art. 17 da Lei nº 13.637/03.
Art. 3º Não há incompatibilidade entre a percepção da Gratifi-
cação de Nível de Assessoria e a parcela fixa excepcional a
que se refere o §7º do art. 17 da Lei nº 13.637/03.
Art. 4º Os Gabinetes dos Vereadores comunicarão, em formu-
lário próprio, conforme Planilha estabelecida no anexo ao Ato
nº 827/03, a composição de seu quadro de servidores, explí-
citos os valores atribuídos à Gratificação de Nível de Asses-
soria.
§1º O formulário de que trata o “caput” deste artigo será en-
tregue em 02 (duas) vias à Secretaria Geral Administrativa,
que as enviará à SGA-11 e à SGA-12.
§2º Toda e qualquer alteração na proporção das Gratificações
de Nível de Assessoria relativas à sua distribuição interna em
cada Gabinete, seja por nomeação, exoneração ou alteração de
valor a critério do Vereador, novo formulário deverá ser enca-
minhado à Secretaria Geral Administrativa - SGA, refletindo a
nova composição.
§3º Sempre que for devido acréscimo de valor aos venci-
mentos de Assistente Parlamentar, ocupante de cargo em co-
missão em Gabinete de Vereador ou servidor nele comissio-
nado, decorrente de aquisição de direito ao Adicional por
Tempo de Serviço - ATS ou à sexta-parte, inexistindo quota
disponível no Gabinete no qual o servidor estiver lotado e não
sendo ele um dos dois servidores nas condições estabelecidas
pelo art. §8º do art. 17 da Lei nº 13.637/03, será subtraído de
sua Gratificação de Nível de Assessoria valor idêntico ao que
for acrescentado, de modo que o valor bruto de seu venci-
mento não se altere, até que o Vereador titular daquele Gabi-
nete envie formulário com nova planilha redistribuindo as gra-
tificações nele concedidas.
Art. 5º Para os fins do art. 4º, a Gratificação de Nível de As-
sessoria é devida e paga, salvo os casos de atribuição inicial
por início de exercício ou de indicação expressa de data poste-
rior, a partir do 1º dia do mês em que for apresentada a pla-
nilha junto à Secretaria Geral Administrativa, desde que seja
protocolada até o seu 15º dia. Após esse prazo, qualquer alte-
ração ou remessa de nova planilha somente será válida a
contar do primeiro dia do mês subseqüente.
Parágrafo único. Prevalecerá sempre, para efeito de paga-
mento, a última planilha entregue até o 15º dia de cada mês.
Art. 6º A pedido do Vereador, através de memorando enviado
à Secretaria Geral Administrativa, existindo possibilidade na
sua quota, as Gratificações de Nível de Assessoria concedidas
até a entrada em vigor deste Ato, poderão ser, excepcional-
mente, pagas contando-se como devidas a partir da nomeação
do servidor no cargo de Assistente Parlamentar de Gabinete ou
da data de seu comissionamento, independentemente da data
em que foi mandado o formulário que a solicitou.
Art. 7º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº
827/03 e o Ato nº 841/04.
São Paulo, 02 de junho de 2004.

PORTARIA 8135/04
APOSENTANDO, com proventos integrais ao tempo de con-
tribuição, LUIZA DA ROCHA BORTOLETTO, Assistente
Técnico de Direção II, padrão QPA-14-E, registro 10905, nos
termos do artigo 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal, com
a redação dada pelo artigo 1º da Emenda Constitucional nº
20/98 e artigo 3º, “caput” e § 2º da Emenda Constitucional nº
41/03, combinado com a Lei nº. 9.403/81, de acordo com as
demonstrações constantes às fls. 43 e 44 do Processo nº
185/98.

DECISÃO DE MESA
DISTRIBUIÇÃO DE VALES-REFEIÇÃO
CONSIDERANDO a necessária flexibilidade das jornadas de
trabalho dos servidores ocupantes de cargos em comissão, que
exercem a função de “Motorista” de Gabinete de Vereador,
por estarem atreladas à agenda dos respectivos Vereadores, a
MESA DIRETORA DECIDE autorizar, a partir do corrente
mês, a distribuição de 52 (cinqüenta e dois) vales-refeição, aos
servidores acima referidos não contemplados pelas disposições
do Ato nº 838/2004.

CONVERSÃO DE CARTAS EM IMPRESSOS - Memo 18º
GV - nº 63/04
À vista dos elementos constantes do presente expediente, a
MESA DIRETORA AUTORIZA a conversão de 2.114 (dois
mil cento e quatorze) cartas para obtenção de 4.000 (quatro
mil) impressos, referente à quota de remessa do 18º GV.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA - Proc. 483/04
Com base nas informações processadas e no Parecer ACJ nº
131/04, a MESA autoriza a contratação temporária de 03 (três)
operadores de painel eletrônico e 02 (dois) cerimonialistas,
servidores para realizar as funções consideradas essenciais a
este Poder Legislativo, nos termos do art. 37, inc. IX da Cons-
tituição Federal, art. 108 da Lei Orgânica Municipal, arts. 1º e
2º, inc. VI da Lei Municipal nº 10793/89 e demais recomenda-
ções do Parecer, em especial a observância da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, realização de processo seletivo e adoção das
medidas desencadeadoras do competente concurso público
para o provimento dos cargos respectivos.

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 07/01 -
Proc. 317/04
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA a elaboração do 3º Termo de Aditamento ao Con-
trato nº 07/01, com a empresa CLIPPER ÁGUA COML.
LTDA-ME, prorrogando o fornecimento, mensal, de garrafões
de água por mais 12 (doze) meses a partir de 16/08/04; devol-
vendo as 05 (cinco) vias, do referido termo, devidamente assi-
nadas.

CONVALIDAÇÃO DE DATA E RELEVAÇÃO DE APLI-
CAÇÃO DE PENALIDADE - Proc. 710/03
À vista das informações processadas e do Parecer ACJ nº
154/04 a E. MESA DECIDE convalidar a data de início da

15-0688/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 349/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1276/2004
São Paulo, 21 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 342/02, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0690/04
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 351/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1282/2004
São Paulo, 21 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 316/03, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0743/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 361/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1273/2004
São Paulo, 26 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 888/03, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0744/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 360/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1277/2004
São Paulo, 26 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 866/03, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0745/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 359/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1264/2004
São Paulo, 26 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 758/03, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0746/04
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 358/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1274/2004
São Paulo, 26 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 78/04, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0747/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA

Ofício A.T.L. nº 354/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1262/2004
São Paulo, 24 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 701/02, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0751/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 370/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1253/2004
São Paulo, 28 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 181/02, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

15-0752/2004
“Prefeitura do Município de São Paulo
GABINETE DA PREFEITA
Ofício A.T.L. nº 371/04
Ref.: OF- SGP23 nº 1265/2004
São Paulo, 28 de maio de 2004”
- Veto ao Projeto de lei 183/03, nos termos do art. 42, § 1º, da
Lei Orgânica do Município de São Paulo.
(Publicado na íntegra no DOM de 29/05/2004).

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Convida os senhores vereadores e o público interessado a par-
ticipar da 2ª Audiência Pública referente ao seguinte projeto:

PL 203/2004, de autoria do Executivo Municipal - “Dispõe
sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 2005”.

Data: 03 de junho de 2004 Horário: 10 horas
Local: Auditório Sala Tiradentes, 9º andar, Viaduto Jacareí,
100, Câmara Municipal de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Convida os senhores vereadores e o público interessado a par-
ticipar da Audiência Pública de Matéria Tributária, referente
aos seguintes projetos:

PL 696/02 - de autoria do vereador Wadih Mutran que “Ins-
titui critérios para concessão de incentivos econômicos e estí-
mulos fiscais para empresas que se estabeleçam no Município
ou nele ampliem suas atividades, de acordo com o estabele-
cido no Decreto n.º 42.396, de 17 de setembro de 2002, e dá
outras providências.”;

PL 534/01 - de autoria do vereador Farhat que “Dispõe sobre a
concessão de isenção parcial de Imposto Predial e Territorial
Urbano - IPTU aos imóveis localizados em vias ou logra-
douros públicos onde se realizem feiras-livres, e dá outras pro-
vidências”.

Data: 07 de junho de 2004 Horário: 10 horas
Local: Auditório Prestes Maia - Plenarinho, 1º andar, Viaduto
Jacareí, 100, Câmara Municipal de São Paulo
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